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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2026. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE: CONCEDE TÍTULO 

DE CIDADANIA PICUIENSE PARA O 

SENHOR  HANNIERI SILVA SOUSA  

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso IV, do art. 21 
da Lei Orgânica do Município, c/ o inciso IV, do art. 79 do seu Regimento Interno, 
FAZ SABER que o plenário aprovou e ele promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

 
Considerando que após apreciação e análise dos autos processuais 

pelas Comissões competentes, seus membros decidiram pela 
constitucionalidade, regularidade e legalidade da matéria; 

Considerando finalmente, que o Plenário desta Casa Legislativa, após 
apreciação e discussão, aprovou por unanimidade a propositura; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica concedido Título de Cidadania Picuiense para o Senhor  

HANNIERI SILVA SOUSA   . 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Picuí/PB, 16 de março de 2026. 

 
 

                                          Keiles Lucena de Macedo 

                              Vereadora 
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 Biografia 

 
 

O Senhor Hannieri Silva Sousa, nasceu em 05 de agosto de 1978, na cidade 

de campina grande, é filho de Gerônimo Ribeiro Sousa Filho e Herenilda da Silva 

Sousa (ambos naturais de Esperança/PB). Em virtude dos seus estudos morou na 

cidade de Campina Grande, onde passou a infância e adolescência, onde estudou 

nos Colégios Lourdinas e Objetivo. Casou-se aos 22 anos com a fisioterapeuta 

Caroline de Medeiros Lima Sousa, filha de Drº Sebastião Tibúrcio e Dona Socorro, 

sendo pai de Lucas e Ana Beatriz, ambos estudantes universitários da UFRN. 

Formou-se em Administração pela UEPB em 2004 e em Direito na UNIFACISA em 
2013, sendo advogado desde 2017 (OAB/PB).  

Em sua vida profissional prestou serviços a antiga APAMIP no ano de 2001, 

onde diante de uma grave crise econômica, junto com os funcionários da época, 

organizou vários bingos durante a feira pública, para arrecadar fundos para a 

instituição. Também foi diretor de previdência e atuária no IPSEP da Prefeitura 

municipal de Picuí, durante o mandato do então prefeito Dr. João Batista Balduíno 

(2002 -2004), quando juntamente com a presidência (Antônio Cordeiro), teve a 

oportunidade de identificar que vários servidores já possuíam os requisitos para 

pleitear sua aposentadoria, dessa forma desonerando os cofres públicos e 

concedendo o benefício a vários servidores.  

Em sua vida profissional na advocacia, já realizou vários trabalhos pró-bono 

para a comunidade vulnerável da cidade de Picuí, e dedica-se a combater de forma 
incessante a injustiça e a violação dos direitos fundamentais da população.  

Atualmente vem prestando um trabalho de excelência como assessor 

jurídico do hospital regional Felipe Tiago Gomes, de Picuí, além de contribuir para 

várias causas beneficentes e sociais junto com sua família. 
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COMISSÃO DE ÉTICA 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2026 

AUTORIA: KEILES LUCENA DE MACEDO 

DISPÕE SOBRE: CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA PICUIENSE PARA O SENHOR  

HANNIERI SILVA SOUSA  E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

P A R E C E R 

 

  Em cumprimento à Legislação vigente deste Poder Legislativo, após 

análise, esta Relatoria conclui que o Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe é 

considerado legítimo sobre todos os aspectos, bem como, a documentação exigida, 
nos termos do Regimento Interno. 

 

  Isto posto, emitimos nosso PARECER FAVORÁVEL, concluindo pela 

legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de Decreto Legislativo. 

Este é o nosso Parecer. 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Picuí, em ___/___ de 2026. 

      

 

 

                            ANTÔNIO CARLOS GOMES DE ARAÚJO  

                                                                 - Relator – 

 
DE ACORDO: Os membros da Comissão de Ética são de “acordo” com 

o parecer do Relator, concluindo para sua aprovação. 

 

 

 

 

JEAN CARLOS DA COSTA     ANTÔNIO CARLOS GOMES DE ARAÚJO  

              - Presidente -                          - Relator – 

 

 

 

 

SABRINA CAROLINY S. P. F. XAVIER  
- Membro – 
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R E C I B O 
 

  
 

Recebi, nesta data designo ao Vereador ANTÔNIO CARLOS GOMES DE 
ARAÚJO, relator para o Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2026, de autoria 
da Vereadora KEILES LUCENA DE MACEDO.  
 
 

                          Em _____ de _________________ de 2026 
 
 

 
JEAN CARLOS DA COSTA      

- Presidente - 
 
 
  Nesta data, recebi o Projeto de Decreto Legislativo supra para 
apresentar parecer. 
 

Em: ____ de ________________ de 2026 
 
 
 

ANTÔNIO CARLOS GOMES DE ARAÚJO  
- Relator - 

 
 

Recebi, nesta data, este expediente com parecer em uma folha digitada, 
da Comissão de Ética. 
 

Em: ______de __________________ de 2026 
 
 

_______________________________ 
- 1º Secretário - 

 

 

 

DESPACHO 
 

16/03/2026 

 
A C.E. para as devidas providências. 

 


